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OFÍCIO Nº 82/2021 - SECAO DE APOIO A COORDENADORIA DAS VARAS CRIMINAIS E DAS VAR

Vitória, 26 de julho de 2021.

A Sua Excelência o Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Jus�ça do Espírito Santo

Exmo. Dr. RONALDO GONÇALVES DE SOUZA

NESTA.

 

Ao cumprimentá-lo, solicito a Vossa Excelência a adoção das providências necessárias no sen�do de
prorrogar a localização do Analista Judiciário – Oficial de Jus�ça Avaliador ALBERTO ANTONIO DA COSTA
– Matrícula 208273-14, lotado provisoriamente na Central de Mandados do Juízo de Vitória e cedido por
aquela Central ao Serviço de No�ficação, Citação e In�mação de Réus Presos deste e. Tribunal de Jus�ça,
tendo em vista que o ato de sua localização expira em data próxima, bem como, com base na Resolução
nº 036/2013, a fim de se evitar a descon�nuidade deste importante Serviço.

Ressalto que somente no ano de 2020, o Serviço de No�ficação, Citação e In�mação de Réus Presos
cumpriu aproximadamente 18.000 (dezoito mil) mandados, contribuindo, decisivamente, para imprimir
maior celeridade na tramitação dos processos de réus presos, uma vez que a oferta deste importante
serviço às Varas Criminais, de Execuções Penais, Família e Infância e Juventude eliminou a necessidade de
expedição de cartas precatórias para a cien�ficação de atos processuais àqueles que se encontram presos
ou internados em unidades prisionais ou socioeduca�vas neste Estado.

Limitado ao exposto, externo sinceros votos de es�ma e elevada consideração.

 

Desembargador FERNANDO ZARDINI ANTONIO 
Supervisor das Varas Criminais, Execuções Penais e Violência Domés�ca

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO ZARDINI ANTONIO, SUPERVISOR(A), em
04/08/2021, às 18:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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